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ACERVO
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de Santa Lúcia poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.santalucia.sp.gov.br
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P

CONSORCIO INTERMUNICIPAL

CULTURANDO

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E

CONSELHO FISCAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CULTURANDO

REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2025 PARA O PRÓXIMO BIÊNIO.

Aos vinte e seis (26) dias do mês de março de 2025, às 14h, no endereço Rua

Carlos Gomes 358, Araraquara, SP (Terraço Restaurante Churrascaria),
realizou-se a Assembleia Geral Deliberativa do Consórcio CULTURANDO,

presidida pelo Excelentíssimo Presidente Interino do CULTURANDO e Prefeito

do Município de Santa Lúcia, Sr. ANTONIO CARLOS ABUABUD JUNIOR. A

assembleia contou com a participação dos prefeitos dos municípios do

Consórcio, conforme lista de presença em anexo. O Presidente interino iniciou a

assembleia cumprimentando e agradecendo a presença de todos, enfatizando
as realizações do Consórcio no Exercício de 2024, entre elas o parcelamento em

dia dos débitos junto à receita, dos avanços do Consórcio Cuturando,

colocando-o como referência nacional no campo da cultura. Em seguida,

passou a palavra ao Sr. Edemilson José do Vale para conduzir os trabalhos de

eleição da nova diretoria do Consórcio Culturando para o próximo biênio. O

Secretário Executivo apresentou a única chapa candidata com os nomes do

Prefeito de Guatapará Sr. Ailton Aparecido da Silva como presidente e o Prefeito

de Santa Lúcia Sr. Antônio Carlos Abuabud Júnior como vice-presidente.

Ambos, em uso da palavra, destacaram a importância do Consórcio Culturando

para o desenvolvimento regional e a vontade que estão de contribuir com o

Consórcio no próximo biênio. De volta com a palavra, o Secretário Executivo

colocou em votação e por unanimidade o Prefeito de Guatapará Sr. Ailton

Aparecido da Silva e o Prefeito de Santa Lúcia Sr. Antônio Carlos Abuabud

Junior foram eleitos Presidente e Vice-presidente do Consórcio Culturando

respectivamente com mandado de 2 anos. Na mesma seara de eleições, o

Secretário Executivo falou das inúmeras ações que o Consórcio vem realizando

para que volte a ter as contas aprovadas junto ao TCE. Entre as ações está a

eleição do Conselho Fiscal para o próximo biênio. O Secretário Executivo

apresentou a chapa para composição do Conselho Fiscal sendo Presidente Sr.

Adriano Marçal Prefeito de Gavião Peixoto, 1° membro Sr. Mardqueu
Sílvio França Prefeito de Monte Azul Paulista, 2° membro Sr. Fábio

Chaves Prefeito de Motuca e como suplentes Sr. Emerson Rodrigo

Camargo Prefeito Municipal de Jaboticabal, Sr. Nelson Antônio Rozani

Prefeito de Vista Alegre do Alto e Sr. Nilton Augusto Alves Filho prefeito

se@consorcioculturando.com.br @consorcioculturando culturando.sp.gov.br
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL

CULTURANDO

de Viradouro. Foi colocado em votação e aprovado por unanimidade о

Conselho Fiscal correspondente à chapa acima apresentada. O presidente

interino do Consórcio Intermunicipal Culturando Prefeito Sr. Antônio Carlos

Abuabud Junior seguiu com a breve cerimônia de posse convidando para

postarem-se em pé o Presidente eleito Sr. Ailton Aparecido da Silva e os

membros do Conselho Fiscal. O Prefeito declarou empossada a nova Diretoria e

o Conselho Fiscal que foi acompanhado pela aclamação em palmas por todos os

presentes ratificando assim a posse. O Secretário Executivo lembrou a todos

presentes que o presente momento antecede o almoço e no almoço os
empossados e demais presentes poderiam fazer fotos, se cumprimentarem.

Nada mais havendo a tratar restou convocado, conforme já publicado em sítio
oficial do Culturando a Assembleia para o mesmo dia 26 de março de 2025 às

15h no mesmo local para deliberar sobre: a) aprovação das contas 2024; b)

ratificação dos cargos de departamentos; c) da resolução do processo de

cobrança; d) da nomeação do diretor administrativo e outros assuntos

administrativos. O Presidente empossado, convidando todos os presentes para

o almoço, declarou encerrada a Assembleia às 11h56. Para constar, eu,

Edemilson José do Vale, a pedido do presidente eleito, lavrei a presente ata,

que será assinada pelo presidente eleito, publicizada no sítio

www.culturando.sp.gov.br e acompanhada da lista de presença. Araraquara 26
de março de 2025.

Araraquara, 26 de março de 2025.

AN
Ailton Aparecido da Silva

Presidente eleito do Consórcio Intermunicipal Culturando

se@consorcioculturando.com.br @consorcioculturando culturando.sp.gov.br

16 99712.5270 - Secretário Executivo

Rua Coronel Luiz Pinto, 334. Centro. СЕР 14.825.011 Santa Lucia/SP
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